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EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2019 
PROCESSO 58420/2019 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA Credenciamento de Instituição Financeira para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de receitas (tributárias e não 
tributárias) e demais receitas públicas municipais, especialmente IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS, da Prefeitura Municipal de Cajati, através de DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal de acordo com o padrão da Federação Brasileira de 
Bancos - FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
eletrônico dos valores arrecadados.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrativa a Praça do Paço Municipal, 
nº 10, Bairro Centro, no município de Cajati/SP, de conformidade com determinação do Prefeito 
do Município, senhor LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, através do Departamento de Administração e da 
Divisão de Compras e Licitações, com base no art. 25 “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de chamada 
pública para CREDENCIAMENTO de Instituição Financeira para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de receitas (tributárias e não tributárias) e demais receitas públicas municipais, 
especialmente IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS, da Prefeitura Municipal de Cajati, 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal de acordo com o padrão da Federação 
Brasileira de Bancos - FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 
meio eletrônico dos valores arrecadados, em conformidade com os critérios dispostos neste 
edital e seus anexos:  
 
Integram este Edital e são partes inseparáveis, os anexos, a seguir discriminados:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO III – QUADRO DE SERVIÇOS PROPOSTOS; 
ANEXO IV - MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Edital tem como objeto, credenciar instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de tributos, preços públicos e demais receitas públicas, em 
dívida ativa ou não, devidas ao Município, através de GUIAS EMITIDAS PELA MUNICIPALIDADE, 
por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados.  
 
1.2 - A entrega da documentação para o credenciamento das instituições financeiras 
interessadas, deverá ser feita a partir do dia 01 de Julho de 2019, no horário de 09:00 horas até 
11:00 horas, no Protocolo do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de 
Cajati/SP, à Praça do Paço Municipal, nº 10, Bairro Centro – Cajati/SP, ficando aberto o ingresso 
de novos credenciados até o dia 26 de Agosto de 2019 às 11:00 horas.  
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
 
2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Termo de Contrato.  
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2.2 - Os serviços deverão ser prestados a partir da emissão da Ordem de Início de Serviços.  
 
2.3 - Os serviços objeto deste credenciamento se iniciarão sob solicitação do DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.  
 
2.4 - A relação dos serviços e a forma como devem ser prestados, e os respectivos preços, estão 
discriminados no Anexo I, deste Edital.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1 - Poderão participar deste credenciamento as instituições financeiras interessadas, 
legalmente constituídas, que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital e que estejam 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou 
Cooperativo, e Cooperativa de Crédito.  
 
3.2 - Não poderão participar deste Credenciamento:  
 
a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  
b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão licitante; 
c) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Cajati-SP, nos termos do 
artigo 7° da Lei n.º 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  
d) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V da Lei n.º 9.605, de 1998;  
e) Que estejam reunidas em consórcio;  
f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  
g) Estrangeiras que não funcionem no País;  
h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 
8.666, de 1993.  
 
3.3 - É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento.  
 
3.4 - As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o 
Credenciamento, a partir da publicação resumida do presente Edital de Credenciamento, 
estando o edital completo e seus anexos disponíveis através do site: www.cajati.sp.gov.br, no 
link Licitação. Não será fornecida cópia via e-mail.  
 
3.5 - As licitantes deverão verificar o conteúdo do edital, sendo que decairá do direito de 
impugnar o Chamamento, o proponente que não apontar falhas ou irregularidades 
supostamente existentes, protocolizando o pedido até o 2º (segundo) dia útil que antecede a 
data de abertura dos envelopes, no serviço de protocolo da Prefeitura do Município de Cajati - 
SP, situado na Prefeitura do Município de Cajati – SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, 
Cajati/SP. 
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4. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - A proposta para o Credenciamento compreende a entrega da Solicitação de 
Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo III, e da documentação relacionada nos 
subitens 4.5.1 a 4.6. 4.2  
 
 Os documentos referidos nos subitens 4.5.1 a 4.6, devem ser apresentados dentro de ENVELOPE 
LACRADO, contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI / SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 001/2019 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ 

DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
4.3 - TODA A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE: FIXADA COM GRAMPO 
DE TRILHO EM VOLUMES ESPECÍFICOS, EM UMA ÚNICA VIA, COM SUAS FOLHAS RUBRICADAS 
E NUMERADAS SEQUENCIALMENTE, PRECEDIDA DE ÍNDICE E CONTENDO, AO FINAL, O 
TERMO DE ENCERRAMENTO, CONSTANDO O NÚMERO DE FOLHAS, ASSINADO POR 
REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR.  
 
4.4 - As certidões, atestados e outros documentos comprobatórios, exceto declarações, 
compromissos, e outros de emissão da LICITANTE, devem ser emitidos pelas autoridades e 
órgãos competentes e estar dentro do prazo de validade até a data prevista para a entrega.  
 
4.5 - Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação:  
 
4.5.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado e 
autenticado em cartório, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, em 
conformidade com a lei em vigor;  
 
4.5.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, em conformidade com a lei em vigor;  
 
4.5.3 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, em conformidade com a lei em vigor.  
 
4.5.4 - Comprovação, através de documento expedido pelo Banco Central de que a instituição 
financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de 
liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo 
Banco Central, nos termos do art. 10, inciso X, da Lei Federal nº 4.595/64;  
 
4.5.5 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
4.5.6 - Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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4.5.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente, como segue:  
 
4.5.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
 
4.5.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação da 
certidão(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), expedida(s) pela Secretaria 
do Estado da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;  
 
4.5.10 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de 
certidão(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), relativa(s) aos tributos 
mobiliários, expedida(s) pela Secretaria Municipal.  
 
4.5.11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
4.5.12 - Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei n.º 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por meio eletrônico 
pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).  
 
4.6 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  
 
a) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração 
pública ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente, inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de 
Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas 
as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações 
decorrentes do Contrato de Credenciamento.  
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, § 2º, da Lei 
n.º 8.666, de 1993) - Anexo IV; 
c) Declaração de que a empresa não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa 
ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, conforme modelo 
constante no Anexo V;  
d) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – 
Anexo VI; 
 
4.7 - Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, ou autenticada por membro da Comissão de Permanente de Licitações, mediante a 
exibição do original. 4.8 - Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição 
financeira aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital.  
 
5. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO  
 
5.1 - Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam 
integralmente com os termos deste Edital e seus anexos; 
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5.2 - O credenciamento permanecerá aberto a qualquer instituição financeira que preencha os 
requisitos exigidos neste termo e poderá apresentar a documentação exigida em qualquer termo 
da vigência do credenciamento; 
 
5.3 - Os valores dos procedimentos relativos aos serviços bancários e demais condições não 
constantes no presente edital, encontram-se nos demais anexos que lhe são partes integrantes.  
 
6. DO JULGAMENTO  
 
6.1 - Serão consideradas as propostas de credenciamento, que preencham as condições fixadas 
neste Chamamento Público. 
 
6.2 - Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitações, 
que verificará se a documentação atende as condições exigidas neste Edital e solicitará 
saneamento, caso necessário.  
 
6.3 - No julgamento dos documentos, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 
definidos neste ato convocatório. 
 
6.4 - Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, a instituição financeira será 
convocada, para assinar o Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que tiver sido notificada a fazê-lo. 
 
6.5 - O Credenciamento será processado e julgado pela Comissão Permanente de Licitações que, 
à vista das disposições deste Edital, deferirá ou indeferirá o pedido;  
 
6.6 - A Comissão poderá, se necessário, promover diligências destinadas ao esclarecimento de 
dúvidas ou confirmação de informações prestadas; 
 
6.7 - A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido será comunicada a instituição 
financeira interessada, através de e-mail ou publicação; 6.8 - As decisões da Comissão que 
negarem o credenciamento serão sempre fundamentadas e delas caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da publicação ou da comunicação da decisão.  
 
7. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
7.1 - A instituição financeira interessada poderá interpor recurso das decisões da Comissão que 
negar o pedido de credenciamento no prazo referido no subitem 6.8 deste Edital; 
 
7.2 - O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da interessada ou procurador 
regularmente constituído, deverá ser dirigido a Administração Municipal, e interposto perante a 
Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregue no endereço constante do subitem 
1.2 deste Edital; 
 
7.3 - Recebido o recurso, a Comissão Permanente de Licitações poderá reconsiderar sua decisão, 
ou encaminhá-lo a Administração Municipal, que, após regular instrução, proferirá sua decisão; 
 
7.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente ou que não atenderem os 
requisitos indicados neste subitem;  
 
7.5 - Da decisão da Administração Municipal não caberá novo recurso administrativo.  
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8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
credenciamento;  
8.2 - Após a data e horário de encerramento, estabelecidos no presente Edital não serão aceitos 
quaisquer documentos;  
 
8.3 - O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao 
BANCO, a realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede 
arrecadadora, para certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos 
arrecadados.  
 
8.4 - O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente 
credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que executados em 
desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos contribuintes municipais ou no interesse maior 
da administração;  
 
8.5 - Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, bem como rescisão 
contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste edital, termo de 
referência e contrato. 
 
8.6 - O BANCO declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é proibido fornecer 
a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião da execução deste 
CONTRATO. Em conseqüência o BANCO se obriga a realizar todos os atos necessários para 
manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e 
representantes. 
 
8.7 - O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, 
assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do 
presente CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses do Município.  
 
8.8 - Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou 
devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus 
acréscimos.  
 

Cajati, 23 de julho de 2019. 
 
 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  TARCISIO ANTUNES DUARTE 
Chefe da Seção de Licitações  Diretor do Departamento de  

Administração 
 
 
 
 

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 

“MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Observação: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra em papel timbrado da 
empresa. 

 
 
 

CREDENCIMENTO Nº. 001/2019 
 
 

A instituição financeira ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

.........................................., sediada à .........................................................................., bairro ......................., município 

de ............................., por seu representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, 

junto à Prefeitura Municipal de Cajati - SP. 

 

 
__________________________,______de___________________ de 2019. 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG n.º XXXXXXX, do 

CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de participação no processo de 

credenciamento, que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere os 

dados para efetivação da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 
 

Atenciosamente,  
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º ____________________, e inscrição estadual ___________________, 

com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG n.º 

______________, do CPF n.º ________________, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de participação 

no Credenciamento n.º 001/2019, que a Empresa, acima identificada, não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista 

 
 
Atenciosamente,  

 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG n.º XXXXXXX, do 

CPF n.º XXXXXXXX, interessada em participar do Credenciamento n.º 001/2019, da Prefeitura 

Municipal de Cajati - SP, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
 

 ( ) XXXXXXX, XX de XXXXXX de 2019. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
 
 
 
 
 
 
 

 


